
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Oficio GP 1.5.5 -199/2020

Em 14 de abril de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 3.001/19, de autoria do vereador JOÃO
ALVES CORRÊA NETO, segue anexa cópia da manifestação encaminhada pelo
Departamento de Atenção Básica da Secretaria de Saúde Pública (Sesap).

Atenciosamente,
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Secretáfio Chefê do GaÓihete do Prefeito
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Estado de Sêo Paulo

À

SESAP 10.4

Sra. Subsecretária

Em atenção à Indicação n^ 3001/2019, de autoria do Nobre Edil João Alves Corrêa Neto,

informamos que encontra-se em construção uma nova Unidade de Saúde no Bairro Tupi, a fim

de redistribuir o quantitativo populacional do atual território de abrangência da Usafa Tupi e

Usafa Aviação.

Atualmente a Unidade de Saúde da Família Tupi possui 12.824 pacientes cadastrados, o

qual haverá o remanejamento de aproximadamente 4861 pacientes desta Unidade, a fim de

compor a Usafa Nova Tupi, que também dividirá a atuai área de abrangência da Usafa Aviação,

a fim de totalizar aproximadamente 8069 pacientes nesta nova Unidade, que será composta de

3 Equipes de Saúde da Família com cerca de 2689 pacientes cada.

Vale ressaltar a distribuição e territorialização dos quantitativos populacionais obedecem

as normativas da Portaria Ministerial 2436/2017 que rege as diretrizes de Atenção Básica, a quai

recomenda de 2.000 à 3.500 pacientes por Equipe de Saúde da Família.

Sendo o que tinha a informar, encontro-me à disposição para maiores esclarecimentos

e demais provimentos.

Em, 06/01/2020

Resp. Departamento enção Básica


